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A Presidenta da Comissão da Câmara Municipal de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
mediante as condições estipuladas neste Edital,  em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à
matéria,  TORNA PÚBLICO o COMPLEMENTO DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PÓS-RECURSO do Concurso Público nº
001/2014, nos seguintes termos:

Art. 1º Após revisão das inscrições, fica INDEFERIDA a inscrição do candidato abaixo relacionado:

NOME INSCRIÇÃO CARGO

Celso Ari Schlichting 52800471 ADVOGADO

Art.  2º Ficam mantidas  as  demais  inscrições  a  AMPLA CONCORRÊNCIA,  PESSOA COM DEFICIÊNCIA e  SOLICITAÇÃO DE
CONDIÇÃO ESPECIAL deferidas através do Edital de Deferimento das Inscrições, divulgado em 19 de novembro de 2014.

Art. 3º Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições.

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua divulgação, revogadas as disposições contrárias.

Campina Grande do Sul/PR, 10 de dezembro de 2014.

Denilza Mianes Sacerdote
Presidenta da Comissão
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